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ALIENACAO POR ELE FEITA — QUANDO NAO PODE SUBSISTIR

RESUMO

- Dei provimento ao agravo para melhor exame, pois invocado fora o acérddo do RE 84.938 - MG - RTJ
87/930, relatado pelo eminente Ministro SOARES MUNOZ, que servira de precedente no julgamento do K5
n® 93.998 - GO, RTJ 100/890, por mim relatado e em que se decidiu: "Ementa: Herdeiro aparente. Validade
da alienacéo feita por herdeiro aparente quanto ao adquirente de boa fé - RE 34.338 - MG. Dissidio
jurisprudencial comprovado. RE conhecido e provido". - Pressupde o paradigma para a validade da
alienacao feita por herdeiro aparente, a boa fé do adquirente, e no caso trazido a colagéo, "o herdeiro
aparente, que alienou a terceiro de boa fé tinha real direito a heranca e, assim, nao poderia a venda ser
anulada em seu todo, pois os alienantes eram conddéminos dos imdveis alienados" RTJ 100/900. - Na
espécie dos autos, diversas sdo as premissas de fato, dos julgados, pois, ho caso ndo ignorava a alienante a
existéncia da acao investigatdria de paternidade e a alienagéo foi feita a quem néo podia ignorar a acéo
proposta, o que foi até mesmo confessado, como salienta o acérd&o recorrido. - Por outro lado, como
observa com argucia o parecer da douta Procuradoria-Geral da Republica. "A jurisprudéncia do Pretorio
Excelso vem-se orientando no sentido de admitir a validade da alienacéo feita pelo herdeiro aparente,
guanto ao adquirente de boa fé, como se vé dos acérddos nos RR.EE, 84.938, de Minas Gerais (RTJ
87/330), e 93.998, de Goias (RTJ 100/890), o primeiro, alias, indicado para comprovacao do dissidio,
juntamente com acordao do Tribunal de Algada de Sao Paulo, do qual foi transcrita a ementa. Na espécie em
exame, como se Vé dos trechos acima transcritos, o acorddo admitiu a ocorréncia de boa fé, diante das
provas dos autos, e, ainda que assim nao fosse, o0s titulos dominais dos recorrentes foram anulados e
tiveram seus registros cancelados, em outra a¢éo. Nesta, sim, seria cabivel a exce¢éo de dominio, por
aplicacéo analdgica do art. 1.800 do Cadigo Civil. J& com seus titulos anulados os recorrentes como meros
possuidores, justificando-se, entdo, a procedéncia da reivindicatoria” (...). - Por esses motivos, tenho por
incensuravel o despacho que inadmitiu o apelo extraordinario, e, de conformidade com o parecer do ilustre
Procurador JOAO PAULO ALEXANDRE DE BARROS. preliminarmente, ndo conheco do recurso. - E o meu
voto. Julgado em 07-12-1982 Revista Trimestral de Jurisprudéncia. Setembro. 1983 - Vol. 105 - Pag. 1.208
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EMENTA
Alienacéo feita por herdeiro aparente ndo pode subsistir quando anulado o seu titulo em virtude de acéo
anterior, e nao comprovada a boa fé do adquirente.

NOTA DA REDACAO
RTJ



